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LEI N.0 2.783, DE 17 DE JUNHO DE 2008. I 
"Autoriza o Executivo Municfpal a firmar convemo 1 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do 1 
Estado de São Paulo DER/SP". 1 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, Prefeito Municipal de Uchoa, I 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara 1 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte iei: 1 

Artigo 1.0 
- Fica o Poder Executivo do Município de Uchoa autorizado 1 

a firmar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 1 
Paulo - DER/SP, objetivando a execução das obras e serviços de reforma e ampliação 1 
do Terminal Rodoviário de Passageiros. 1 

Artigo 2.0 
- Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas 1 

decorrentes de sua participação na avença. 1 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 1 
revogadas as disposições em contrário. 1 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 17 de Junho de 2008 1 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE I 
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DE LOURENÇO 1 

PREFEITO II/IUNICIPAL 1 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1° da Lei 1 
Orgânica Municipal. 1 
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